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TLTJSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DA MUNICIPIO
DE ITABAHIA SERGIPE FUNDO DE SAUDE (SR. ODIRLEI BRAGA DE
MENEZES.)
Salvador, 27 de Maio de 2020.

OBJETO: RECURSO ADMINISTRATM.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N" OI8.OOO.OOO5O/2019-7

PREGÃO ELETRÔNICO N".OO7/2020.

REF.: RECURSO ADMINISTRATIVO

A BAHI A CONTROLADOURA DE PRAGAS URBANA LTDA , pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida na cidade de SALVADOR- ESTADO DA BAHIA,
inscrita no CNPJ sob o n". 00.660.370/0001-55, por seu representante legal infra-
assinado. vem, com fulcro no Art. 4o, XVIII e 9o, da Lei no. 10.52012002, clc o Art. 109,
I. "'a" da Lei no. 8.66611993, inconformada com as decisões levadas a efeito nos autos da
licitação em apreço, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, com pedido
de efeito suspensivo contra a decisão proferida pelo Pregoeiro do certame, SR.
ODIRLEI BRAGA DE MENEZES , que apresentou a BAHIA CONTROLADORA
DE PRAGAS URBANA LTDA , vencedora do UNICO LOTE no Pregão Presencial
em epígrat-e, conforme lhe faculta o Artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei Federal no.

8.666193 e posteriores alterações, requerendo, desde já, caso não reconsiderada a decisão
por V.Sa.. que as presentes razões sejam enviadas à análise da Autoridade
Hierarquicamente Superior, face aos motivos que adiante passa a expor e ao final
reqLrerer:

No que pese o notório discernimento de V.S no trato da matéria, não se deve olvidar que
sua aplicação demanda obediência a diretriz que emana do art. 37 da Carta Mãe,
secundada por normas de vies infra Constitucional, especificamente a lei no 8.666/93 e
suas alterações, textos que tratam dos princípios regulatórios dos certames, princípios de
presença obrigatória para contratação pelo ente público com aqueles de natureza
particular. salvo as exceções enumeradas.

Dispensável lembrar que esta modalidade de contratação envolvendo esferas diversas, a
saber, ente de direito público e ente de direito privado, demanda aplicação de princípios
reguladores próprios, pois, o direito público se pauta pelo critério de objetividade
enquanto o direito privado se pauta pelo critério da subjetividade.
As normas que compõem o ramo direito público, são elaboradas e interpretadas conforme
regras gerais (princípios) diversas daquelas utilizadas pelas normas de direito privado.
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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DA
DE ITABAHIA SERGIPE FUNDO DE SAÚDE (SR. ODIRLEI
MENEZES.)
Salvador, 27 de Maio de 2020.

MUNICIPIO
BRAGA DE

EDITALÍCIAS
o rito processual nas
formal, não cabendo

ii$|ffi
Tratando dos princípios que rege a Administração Pública, destacamos aquele da
LEGALIDADE que impõe ao direito público o regime da legalidade estrita e ao
direito privado o regime da legalidade ampla.

Em resumo, podemos dizer que a legalidade estrita rege as norÍnas de direito público. e
só aquilo expressamente previsto em lei é permitido, já a legalidade ampla, que rege o
direito privado, afirma que tudo que não é expressamente proibido é permitido.

r - Do vrÉRITo:

A empresa BAHIA CONTROLADOU
apresentou o menor preço no Pregão Presencial em epígrafe, conforme lhe faculta o
Art. 109, I, "a» da Lei no. 8.66611993, NÃO DEVERIA TER SIDO
DESCLASSIFICADA, por vícios formais e materiais, que não prejudica a contratação
da nossa empresa e que constam da documentação elencada pelos representantes legais
da mesma, senão vejamos:

a) APRESENTAMOS NA FASE INICIAL O CREDENCIAMENTO
CONFORME AS EXIGÊNCIAS
Senhor Pregoeiro, conforme tratado preliminarmente.
licitações deve ser obedecido de forma contundente e

no bojo da condução processual, outras interpretações.

ABERTURA DAS PROPOSTAS CONFORME AS EXIGÊNCTAS
EDITALÍCIAS, VINDO NOSSA EMPRESA APRESENTOU O
MENOR PREÇO
conforme tratado preliminarmente, o rito processual nas licitações del'e ser

obedecido de forma contundente e formal. não cabendo no boio da condução
processual, outras interpretações.

Na proposta apresentada na prestação de serviços- a PROPOSTA DE
PREÇOS APRESENTADA, datada de 15/05/2020. não especiÍica. apenas

fazendo breve referência de que os mesmos, atendendo o que está disposto
no TERMO DE REFERENCIA dO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO, conforme segue:

b)

c)
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ILTiSTITISSIMO SENHOR
SERGIPE

PREGOEIRO DA SECRETARIA DA MUNICTPIO
FUNDO DE SAUDE (SR. ODIRLEI BRAGA DEDE ITABAHIA

MENEZES.)
Salvador, 27 de Maio de2O2O.

l'2 - A propostaÍinal escrita deverá conter preço e preço total para cada lote. *Devem
conter, tombém as referências, dos serviços .

Como pode ser observado a exigência foi atendida pela licitante considerada vencedora
do relêrido . pois o que estava descrito no edital sem em momento algum ter
descumpritrdo nada que prejudique os serviços, não sendo claro e objetivo, dificultando
o julganrento do presente pregão e tambem não autoriza a nossa empresa participar para
a competição e disputa do preços remarcada para o dia26 de maio de 2)2}.emvirtude da
nossa empresa substituir em tempo abiu encamiúado ao e-mail; do sr. pregoeiro que
descumpriu o que determina o código civil brasileiro ,e que qualquer a um ato de licitaçãopode ser substituído a descumprindo as regras editiíciàs, motivo pelo qual nossa
proposta deveria ter sido classificada como menor preço observado à agáante está
relacionado ao cumprimento das exigências do , mais r*á r., foram atendidas as regras
do instrumento convocatório está exposto a seguir:

l3' l '5' l ' l -Em uma análise minuciosa no entendimento e constatação que a empresa nãopode substituir o seu representante as exigências do item retro mencionadà, pois acomprovação se deu com procuração dos representantes na abertura da proposta esubstituída na nova fase de disputa de emissão ào , .o- infcrmações completas, etc, quelevam uma conclusão que a licitante não tem qualificação tecnica que comprove a suaaptidão para execução dos serviços conforme exigido,'para um melhor entendimento
segue abaixo quadro com detalhamento dos documJnto, óitudor.

II - DO DIREITO

consoante alhures afirmado, o sr. PREGOEIRO, equivocadamente, declara a licitanteclassiÍ-icada e habilitada, alijando do certame Licitatório as propostas dos demaislicitantes concorrentes, não fazendo um julgamento rigoroso, e se amparando nalegislação e jurisprudência pertinentes.
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ILUSTtr STNUON PREGOEIRO DA SECRETARIA DA MUNICIPIO

DE ITABAHIA SERGIPE FUNDO DE SAUDE (SR. ODIRLEI BRAGA DE

MENEZES.)
Salvador, 27 de Maio de 2020.

Com esta decisão, além de causar prejuízo irreparável à recorrente e demais participantes

do processo, também traz prejuízo para a "AôMINISTRAÇÃO PUBLICA"' fàce estar

nu irrinên"ia de aplicar o disposto no ART. 3o. Da Lei 8.666193, que diz:

ffI§§r

"Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para 
^

Administração e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade'

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade' da

publicidade, da probidade administrativa' da

vinculação ao instrumento convocatório' do julgamento

objetivo e dos que lhes correlatos"'

A Comissão não ampara ainda o Princípio da VINCULAÇÃO DO EDITAL contida na

Lei que rege a matéria e na nossa Constituição Federal'

oProf.JESSETORRESPEREIRAJI.INIOR,noSeulivro..ComentáriosàLeidas
Licitações e Contratações da Administração Pública" ' diz"

"selecionar a proposta mais vantajosa é, a um só tempo' o fim

dointeressepúblicoquesequeralcançaremtodalicitação
(sentido ampio) e o reiultado que se busca em cada licitação

isentido resiriío;. Licitação que. não instigue a competição'

para dela surtir a proposta mais vantajosa' descumpre sua

finalidade legal e institucional"'

ora, obviedade das obviedades, a licitação do tipo MENOR PREÇO tem por escopo

selecionar a proposta que Se apresente ánanceiramente mais vantajosa para o interesse

público, sem consid.r. .otno^critério de seleção quaisquer outros requisitos que não o

preço, tais como q*[UJ. ou condições técnicas, eis que os criterios de julgamento

ãl.itot na licitação as tornam irrelevantes'

A desclassificação da proposta vencedora, no caso, representa o- cumprimento da

legislação, em detrimento ào interesse maior da Administração e dos princípios que

regem o procedimento licitatório, entre os quais sobressai o da seleção da proposta mais

vantaj osa Paru a Administração'

ffi n" 08A, Ca.lazerras V CEp 41.330.010- ssA-BA.
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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DA MUNICIPIO
DE ITABAHIA SERGIPE FUNDO DE SAUDE (SR. ODIRLEI BRAGA DE
MENEZES.)
Salvador, 27 de Maio de 2020.

III - DOS REQUERIMENTOS:

Por todo o exposto. requer a RECORRENTE, que reconsidere sua Decisão anterior.
deliberando pela GLASSIFICAÇÃO da licitante BAHIA coNTRoLADoRA DE
PRAGAS URBANA LTDA E NÃO NA NOSSA
EM , REVOGANDO-SE ASSIM O ATO QUE DECLARANDO VENCENDOURA
A EMPRESA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA
NA QUAL ESTA EMPRESA NÃO CUMPRIU COM O HORÁRIO
DETERMINADO PELO COMUNICADO A TODOS OS PARTICIPANTES E
ESTÁ PREVISTO EM LEI O PRAZO , E QUE O PREGOEIRO SUSPENDEU O
PROCESSO E DEU A EMPRESA UM PRAZO DE COMPARECER AO
PROCESSO , E QUE PREJUDTCOU O PROCESSO .

Requer ainda qlle. caso não seja reconsiderada a decisão ora gueffeada, sejam enviadas
as presentes razões, à apreciação da autoridade hierarquicamente superior, para os fins de
direito. confbrme prevê o parágrafo 4o. do ART. 109 da Lei Federal 8.666193, como
tambem poderemos fazer uso da prerrogativa constante no parágrafo lo. do ART. 113 da
supracitada Lei.

Termos em que, P. Deferimento.
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Estado de Sergipe Prefeitura Municipal de Itabaiana
Fundo Municipal de ltabaiana Pregão Presencial No 007/2020
Data da sessão:26 (vinte e seis) de maio de 2020 (dois mil e vinte) Horário:
horas)
Local: Secretaria Municipal de Saúde de ltabaiana/SE, Setor de Licitações,
Avenida Vereador Olímpio Grande, no 133, Bairro Porto, Cep 49.510-200,
Itabaiana, Estado de Sergipe.
Salvador, 14 de Maio de 2020

09:00h (nove

localizada na
município de

ANEXO ilt - MODELO DE PROCURAçAO

gã* Presencial ns 00712020

GENIVAL DIAS DANTAS (PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF oU NoME E

QUALIFIcAÇÃo oo soclo-GERENTE - com poderes para tat) em especial para firmar declaraçoes

e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos,

interpor ou desistir da interposiçâo de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame acima indicado , por este instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante

PTOCUTAdOT CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE JÚNIOR CPF: 051.917.015-69 E ANToNIo
CARDOSO DE SOUZA, BRASILEIRO, ADMINISTRADOR, residente Rua Manuel Andrade, 2.756
praia de Atalaia/SE, RG.518.369SSP/SE e CPF.234.653.795.00 , com amplos poderes para
representar BAHIA CONTROLADORA DE PRAGAS URBANAS LTDA, empresa do ramo
de prestação de Serviços, sediada no Carninho 01, Qd. 05, no 08-A. Cajazeiras V - 41.335350 -
Salvador/Ba. - Telefax: 3525-038312378 inscrita no Ministério da Fazenda sob no CNPJ:
00660-170/0001-55, junto ao Fundo Municipal de ITABAIANA, podendo entregar e receber
envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos,
tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência
e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este orgáo,
relativamente a quaisquer das fases do pregão n" 007 /2020.

ile Pragas t
(

Genival Dias Dat
701000 I

Iliólogo ('RRio Reg.
t)tRll't'ott
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ÉSTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ DE ITABAIANA

IVIUNICIPAL OE DE IÍABAIANÂ

Ata de sessão Pública para crêdenciamênto, recebimênto dos enveropês proposta e habilitaçâo,
abertura dos enveropes contêndo as propostas de pÍeços, e êncamínhamento das propostas de

preços pal1l análise técnica.

Pregão N": 0OZIZ020

Objeto: Côntrataçáo de emprêsâ especializada para prestaÉo de sêrviços de lavagem e
desinfecçâo de monumentos, prédios e rogradouros púbricos do município de rtabaiana, Estado de
sêrglpê, para fins de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional
deeorrente do novo coronavÍrus, causadorda COVID-íg.

't - Abêrtura da Sessão

Às 09:05h (nove horas e cinco minutos) dia 15 (quinze) de maio de 2020, na sara de' reuniôês, sito na Avenida vêÍeador orimpo Grande, 133 Baino porto - ltabaÉna/sE, reuniram_se o
Pregoeiro Oficiâl ê a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 21412020, de l0 de êvereiro de 2020,
para crêdenciarnento, recebimento dos envelopes proposta ê h?bilitaçáo, abertura dos enveropes
contendo as propostas de preços, e encaminhamento das propostas de preços para anárise técnica,
objetivando contratação de empresa especiarizada para prestaçâo de serviços de ravagem e desinfecção
de monumentos, prédios ê rogradouros púbricos do município de rtabaiana, Estado de sergipe, para fins
de enfrentamento da emergência de saúdê pública de importância internacional decoríentê do novo
coronavírus, causador da COVID-19, conforme edital do pregão presen cial no OO7/2020.

O Pregoêtro, juntamênte com sua equipe dê apoio, em cumprimento ao que
determina a Lei n0 8,666/93 e suas arteraqóes, em seu art. 3g, parágreÍo único, submeteu a minuta do
pÍesente Pregáo Presenciar à apreciação da Assessoria JurÍdica desb secretaria, a quar opinou pera
sua legaridade, tornândo a mesma passÍver de apricabiridade, arém de se ter pubricado o Aviso da
Presentê Licitação em Jornar de grande circuraçáo, Diárjo oficiar do Município, em site do Tribunar de
contas do Estado de sergipe, como tãmbém, o reÍêrido Aviso fora afixado em quadro de Avisos dêsta
secÍetaíia, respêitando, em todas as pubricaçÕês, um prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 40, incisov,lei 10.52012002) entre a data de pubricaçáo e a data de ÍearizaÉoda ricitaçáo, tendo §ido, portanto,
denamente cumpridas as êxigênciâs legais e respeitado o pnncipio da publicidade dos atos da
Administraçáo pública.

A empÍesa Tone Empreendimentos Rural ConstruÉo Ltda. (CNPJ no.
34'405 59710001-76)' encaminhou, via e-mail, protocolo de recebimento do edital, em conformidadê aostrâmites legais o Edital no. oo7 t2o2o fora disponibilizado para acess de todos no site de prefeitura
Municipat de ttabaiana (https.//itabaiana.se.gov.br/).

A\,;nrda VereadoÍ Otimpro ArcanD de Sânrâ
Bàrío Poío I Cep49SíO-2OO I ráoaianr,sr

I
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. No dia marcado, iniciando_se o cíedenciamento constatou_se a presença das
ernpresas, devadamente representadas: Bahia contÍoradora de pragas urbanas Ltda. (cNpJ no.
00.660 370/0001-55): Loc Conrmqçõe" ê EmpÍeendimentos Ltda. (cNpJ n". Q4.214.147 tOOOl _3s\ a

,. 34.405.597t0002.57)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEIÍURA OE ÍTABAIANA

FUNDO MUNICIPAL DE DÉ ITABAIANÂ

2 - credencíamento
. Dêclarando aberta a fase de credenciamento o Pregoeiro solioitou aos representantes

das empresas presentes que apresentassem os documentos exigidos no itêm 5 do Edital' visando à

ôomprovação da existência dê poderes paÍa formulâçáo de propostas e pÍática dos demais atÔs dê

atribuiÉo do Licitante Depois de analisado o documento pelo PÍegoeiro e Equipe de Apoio' foram

bonsideradas credenciadas as êmpresas abaixo' com seus respectivos representantes:

. 1. Bahia controladora de pragas urbanas Ltdá., representada pelo sr. Antônio cêrdoso de souza

(Doc- ldentidade no' 518 369 SSP/SE);

2. Loô ConstruçÕes e Emprêêndimentos Ltda'' devidamente reprêsentada apelo Sr' Felipe Queiroz

Damasceno Lima (Doc ldentidade no 14665419ô2 SSPIBA) e

3. Torre Empreendimentos Rural e Construção Ltda ' devidamente rePresentada pêlo Sr- José

Carlos Dias da Silva (DoG ldentidade no 01ô3201668 SSP/BA)'

As êmpresâs credenciadas não apresentaram documêntaçáo comprobatória para

participarem da sessâo na ccndiçáo de MicroempresalEmpresa de Pequeno Porte' como relatadÔ no

ltem 4 do Edital, estando assim, todas cadastradas como Empresâs de Grande Portê'

3 - Da Declaraçáo de Atendimento ê da Entrêga dos Envelopes'

' O Pregoeiro identiflcou que as empresas credênciadas apresêntaram a DêclaraÇão

âe pbno Atendimento aos Requisitos para HabilitaçãO junto com os documentos de credenciamento'

Em sêguida' o pregoêiro fÍaqueou o conteÚdo dos documentos de crêdenciamento a

todos os píesentes para rubrica e consequentemente' solicitou ao credenciados que entÍegasse à

Equipe de Apoio, o envelope no I contendo as Propostas de Preços ê o no 02 contendo as HabilitaçÓes'

Fora abeÍto o Primeiro envelope Gontêndo a proposta, e consequentemente o

Pregoeiro declarou encerrada a fase de credenciamento'

4 - Da ClassiÍicação das Propostas e dos Lances Por ltem 
,---i--^- ^ o..

Aberto o envelope contêndo as propostas das empresas credenciadas o Pregoelro

íranqueou o âcesso de todos ao conteúdo das mesmas aos presentês' Equipe de Apoio e

ieprêsentantes, solicitando que as rubricassêm'

Após, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio passaram à análise da adequaçâo das

propostas aos requisitos dô eoiãt, náo sendo possÍvel a análise minuciosa, primeiro devido a quantidade

de descriçáo minuciosa em duas propostas' ê em sêgundo e princiPal *""" 
l::l::":dade 

das

inÍormaçõesdescÍitasseremdeÍesponsabilidadetêcnica,sêndoportanionecessáriosencaminha-las

para o setor Técnico 
: ^ -^-'^êô'tâ'rê 'lâ êmoresa Loc construçÔes e Empreendimentos

Mesmo assim' o Íepresentante da empres

fit
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Ltda. apresentou quesiionamentos quanio às propostas das empresâs:

BahiaControladoradePragasUÍbanasLtda.apresentoupropostadepreços

desconformidade com o ilem 9'1 1' apíesentando planilha em desacoído com o anexo l' Íermo

Refêrência. Não âtendeu o item 62 do têrmo de referência' náo aPresentando decla'açéo q7
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Já paÍa na proposta da empresa Tone Empreendimentos Rural e Construção Ltda'' o

responsável pela empresa Loc Construçôes e Empreendimentos Ltda', questionou que a cotaçáo da

concorÍente. quantô 9.'1.1., se encontra com Os salários dos Engenheiros (Civil e dê Segurança do

Trabalho)abaixodoqueregeoCREAdeSergipeparacargahorariadetrabalhode44(quarentae
quatro) horas semanais, sendo descrito na proposta o valor salarial de R$ 8 882'50 (oito mil oitocentos e

oitenta e dois reais e cinquêntâ centavos)' sendo que o correto seria R$ 9 927,50 (nove mil novecentos e

vinte e sete reais e clnquenta centavos). Em acordo com o item 11 1 13, a empresa apresentou o BDI

com tributaçáo com lucro presumido, devêndo ser analisada a tributaÉo real da empresa' onde mêsma

pode ser de lucro real e não atendeu também o item 6.2 do têrmo de refêrência'

3 - Das Ocorrências na Sessão Pública

Após os questionamentos' o pregoeiro inÍormou, novamente' que as propostas de

preços passariam por análise técnica antes de inÍcio da fase de lancês, sendo assim as dúvidâs

apresentadas seriam devidamente avâliadas por esta. Por flm, uma nova sessão fica marcada para o dia

1glo5t2o2o (dezenove de maio de dois mil e vinie) às 10h (dez horas) no mesmo local, para divulgação

do resultado da análise técnica, e andamento dos demais procedimentos nos trâmites legais, ficando

assim todos cientes e intimados.

Os envêlopes contendo os documentos de habilitaçao foram devidamente lacrados

na frênte dos prêsentês, e permanecerá em poder do prêgoeiro e equipe de apoio atê o momento

oportuno legal para a abertura dos mesmos.

4 - Encerramento da Sessão
: Neda mais havêndo a trâtâr o PrêgoeiÍo enceÍTou a sessáo, da qual, para constar,

lavrou-se a presente Ata que, lida e êchada conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe

ôe Apoio e pelos licitantes presentôs que o quiseram.

,. l.{oro- 9,,^r"Úr.'*-'
WMércia Santos de Oliveirà

Equipê de Apoio

Represêntantês

Urbanas Ltda
Fêlipe Queircz Damasceno Lima

José

Aven di verààDF€thpioárcanjo de S6.lrâ-na, .1 3ô
Bâiío Pono I Cep 49sí0-200I túbaianrsE
Fone: 3431-9712 I CNPJ 12.Z1g.Ol5iOOO1,_24
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